
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2=619 , ~ J:i m; OUTUBRO DE 1 . 973.-

Dispõe sobre a abertura de um Crédito ~uplementar, 

destinado a fim que especi fica.-

JOSÉ ANIANC LIENEGON, Trefeito Municipal de Catiguá, nos ter mos 
do ~tigo 39~ ítem I I, do n ecreto- Lei Complementar n2=9, de 31 de dezem 
bro de 1969 , sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela Câmara Mu 
nicipal de Catigu.á, em sua Sessãc de 17 de outubro de 1973 , confor me Re 
solução N9=49/7J .-

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefei tura Kunicipal/ 
de Cat i gaá , wn Crédito Suplementar da importância de Cr$- 4 . 500, 00- (qua-/ 
tro mil e quinhentos cruzeiros) , destinado as seguintes verbas orçamen
t árias: -

3000 . 42 
3120. 42 
3121 . 42 

3000. 91 
3130. 91 
3131. 91 

bertas 
guintes 

3000 .12 
3111 .12 

IV=VIAQAO, TRÃ.l~SPORTE E COMITNICAQÕ~S 
2-Conservação ~ de Rodovias 

DESPESAS CORRE~TES 
Materi al de Consumo 
Combustívei s e Lubrificantes- dot . 121 • •••• Cr$- 2. ooo, oo.

VIIl=SERVIÇOS nRBANOS 
2- Ser viço de Água e Esgotos 

DESPESAS CORRENTES 
Servi ços de Ter ceiros 
Iluminação e força motriz-dot .184 ••••••• ert- 2. 500, 00.

Tctal da Suplementação •••••••• ers- 4 . 500, 00.
Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei , serão co

com os recures provenientes da anuàação parcial e total das se
verbas or çamentárias :-

I I =ADirIINISTRAOlO FH\ANCEI RA 
2- Fiecalização e Lanaadoria 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal Civil 

Vencimentos do La.nçador-dot. 076 . • • • • • cre- 2. 999, 13.-
Adie . por tempo de s erviço-dot . 077 ••••• Cr$- 0. 216 , 00:
Abono- dot . 078 • • ••••••••••••• CrS- 0. 480, 00.-



3000. 42 
3130. 42 
3133 . 42 

3000. 94 
3120. 94 
3123 . 94 
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fl . 2-
I V=VIAÇÃO , TRANSPORTE E COMUNICAÇÕES 

2- Conservação de Rodovias 
DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Ter ceiros 
Serviços Di versos- dot . 126 ••••••• • Cr$- o.400, oo. 

VIII =SERVIÇOS URBANOS 
5- Ruas e Aveni das 

DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 
Cal, areia,cimento , pedras , t ijolos e outros 

Dotaçã.o- 201 •••••••••••••• rx::r$- 0. 404 , 87 . -;,./' 
Total da anulação •••••• ~$-4 . 500, 00.

Arti go 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas à s disposições em contrário .

Pref'ei tura Muni cipal de Cati guá, 19 d de 1973.-

Regi strada no livro competente , e em seguida publicada -

por afixação no local de costume.-


